PROJETO DE LEI Nº 3.008


AMPLIA A ÁREA DE EXPANSÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER.


Art. 1º- Fica ampliada a área de expansão urbana do município de Porto Xavier, prevista para atender o crescimento da população e ao desenvolvimento da área urbana, passando a ter as seguintes delimitações: 
- Ao norte, pelo Rio Uruguai, os lotes 5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15 e 16 da Linha do Rio.
- Ao sul , no limite que inclui o lote 16 da Linha Pedra Liza e lotes 14 e 15 da Linha Baixa.
- A leste, no lime que inclui os lotes, 1,2,4,6,8,10 e 12 da Linha Baixa e os lotes 1,3,5,7,9,11,13,15,17,19,21,23,25,27,29,31,33,35,37,39,41,43,45,47,49 e 51 da Linha Palmeira.
Art. 2º - A urbanização dos imóveis localizados em áreas de expansão urbana é de caráter opcional e de iniciativa exclusiva do proprietário do imóvel, de conformidade com as disposições contidas na legislação aplicável.
Parágrafo único – Para efetivar a urbanização de um imóvel em área de expansão urbana, o proprietário deverá apresentar um projeto de parcelamento do solo, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei Municipal nº 206, de 02 de agosto de 1978, que trata dos loteamentos na área do Município; e na Lei Municipal nº 393, de 03 de novembro de 1982, que trata do parcelamento do solo urbano em Porto Xavier.
Art. 3º - Estra lei entrará em vigor na data de sua publicação.











MENSAGEM Nº 2.973/2023


Excelentíssimo Senhor Presidente:



Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade em que remetemos o Projeto de Lei Nº 3.008, que Autoriza a Ampliação da área de expansão urbana do município de Porto Xavier, tendo em vista apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, pelas razões que seguem:

A referida expansão se faz necessária, pelo aumento da população portoxavierense, sendo assim indispensável para aumentar o desenvolvimento da cidade e permitir investimentos na infraestrutura urbana.

Salienta-se que a delimitação de uma área como área de expansão urbana não é procedimento de urbanização, mas oferta de possibilidade de processo de urbanização ou loteamento, sendo essa uma iniciativa do proprietário, desde que atenda as exigências e procedimentos constantes nas Leis Federais 4.504, 6.766 e na Lei Municipal 260.

Ainda, como um fator importante para embasar esse pedido, apontamos o fato de que o Município de Porto Xavier está encaminhando projeto e todos os estudos necessários, inclusive licenciamentos, para criação de uma área industrial e de serviços em imóvel de propriedade do Município localizado nessa região. Portanto, delimitar a área objeto deste Projeto de Lei em área de expansão urbana é estratégico e fundamental para promover o desenvolvimento econômico, atrair investimento, diversificar a base econômica, gerar empregos e receitas, além de contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população, configurando-se assim interesse público nessa ação.

Na expectativa de manifestação favorável ao Projeto de Lei ora remetido, reafirmamos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 24 DE ABRIL DE 2024.


                                                                                                OSMAR STEINBRENNER
                                                                                                Prefeito Municipal em Exercício

Exmo. Sr.
Ver. ELIOMAR KRETSCHMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Porto Xavier/RS
